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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Estado de $

n DESPACHO —
PROJETO DE LEI a ATA PAR ECEBAMENTO DE EMENDAS

o

O
ERO OO

ESTsSácE
con posruna HuiAL NomasDe

LIMITAÇÃO “ARGOS EM
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DESIGNAÇÕES DE

mm SERVIDORES, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

leração da Casa o seguinte:

Paulo

Apresentamos à cons

Artigo 1º - Estabelece como Postura Municipal normas de limitação mara contratação de
Garguss am provimento em comissão é designações de servidores, nos ternos (9 disposto na
artigo 14, parágrafo 78,da Constituição Federal, bem como no que couber, » disyasto no artigo
217, da Lei Orgânica do Município.

Artigo 2º Fica vedadaa contratação para cargos de provimento em cornissio, dem com a
desipração para funções gratificadas, cargos de direção e coordenação, de cônjige e parentes
cunssnguincos ou afins, até o 3º grau ou por adoção, Inclusive, ascendentes e descendentes, em
linhe direta, colateral e por afinidade.

Parágrafo Único - A proibição de que trata o coput do artigo, aplizar-se-á no Prefeito
Muncipal, Secretários Municipais, Superintendentes de Autarquias e Empresas Públicas
fun cipais, Presidentes de Fundações Municipais e de demais escr
Adm nistração Municipal

Artigo 3º Os atuais ocupantes de cargos em comissão au funçãss gr
estejam em desacordo com o dispostono artigo 28, serão exonerados no ;rsza m

(trt) dias, contadosa parti da publicação da presente )
adas, que
imo de 30

Artigo 4º Esta lt entrará em vigor na dita de sua pubicação, revo-edas s disposições

Ribeirão Preto , 11 de julho de 2019.

LINCOLN FERNANDES
Vereador- Presidente



t Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA.

stabelecendo como postura municipal limitações para contratação de cargcs em provimento
m comissão e designaçõesde servidores e pela ausência de legislação mun cipal atinente ao

issunto em questão, apresentamos à consideração dos nobres pareso Frv etc de lei que regula
a propõe narmas de contratação para cargosde provimento em comissão,

A iniciativa da presente lei se baseia nos termos do TAC proposto pel» Ministério Público na
estão do Prefeito Dr. Luiz Roberto Jábali e do Promotor de Justiça Dr. Carlos Cesar Barbosa,
que originou a elaboração do Decreto Municipal nº 283/1997 revogata posteriormente pelo
Necreto Municipal nº 465/2004 do então Prefeito Gilberto Sidnei Maggioni

“sim contando com a compreensão e apoio degados, agradecemos antecipa iamente,

Ribeirão Preto, /11 de julhb de 2015.

LINCOLN FERNANDES

Vereador “tente



Prefeitura Munieipal de Ribeirão Preto
Legislação Municipal

cteNúmero: 283

Dia ce Elaboração: 30/12/1957

jaja ce Publicação: 3011291897

moço Cargo.

a de Legislação: Decreto

canertes) Executivo Municipal

00 Anodoprojeto:o
00 Anodo autógrafo;

eComeido

PROIBZ A CONTRATAÇÃO, PELO MUNICÍPIO, EM CARGOS DE PROVIMENTO EM CO ISS, DE
CONUGE E DE PARENTES CONSANGUÍNEOS OU AFINS, DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 14,
PARÁGRAFO 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME ESPECIFICA.

iz ROBERTO JABALL Prefeito Munlcipalde Ribeirão Preto usando das atrbuçõ-s que hesão
arterdas por lei

ECRETAS

“rdlga 1º Fica proibidaacontratação, em cargos de provimento em comissão,de csmju-e e de
jere ves consanguíneos ou afins, até O 2º (segundo) grau cu por adação, nos me: os parâmetros

de sisposto na artigo 14, parágrafo7%, da Constituição Federal, da Prefeito Municiaa, do Procurador
ral do Municíio, de Secretários Municipals, do Coordenador Geral do Plenejamesto, de

tuper atendentes de Autarquiase de Empresas Públicas, de Presidentes de Fundações 'tunicipeis,
a5owltado, noque couber, o disposto noartigo 117 daLei Orgânica do Munleípie de Ritirão Preto,

artigo 2º Este cicreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às dispos ções em
amtrário,

UIZ ROBERTO jAgaL
Prsívio Municipal



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Legislação Municipal

eteNúmero: 46
Dina de Elaboração: 3011212004

Dura de Publicação: 3011212004

Precesso: o
aceurco(sy Revoga

Tipo e Legislação: Decreto

anertesy:

Prejetor

canégrato:
Ooseriações:

menta e Conteúdo

Executivo Municipal,

00 Anodoprojete:o
00 Anodo autógrafo:o

REVOGA O DECRETO Nº 283, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.997.

O SIDNEI MAGGIONI Prefeito Municipal de Ribeirão Preto, no uso das atr uições que lhe
35 conferidas parei,
ren

Adiga 1º Fica revogado em tados os seus termoso Decretonº263,de 30 de dezenbro de 1.997.

nrizaze

o Ria Branco

orateito Munlipal

Este Cecreto entrará em vigor na datade sua publicação, revogadas as dispas ções em

TO SIDNEI MAGGIONI

tetos nso amd pascdan ár feltdt



“"plização das Súmulas no STF

Sinta Vivculante 13

> de cônjuge, companato ou parente em Erveta, colteral cu per efidad, té o tecer. gra, inclusive, da
JATO nemeorte oU de servir do mesma pesos jude investiga em cargo de creção, =u exgessaramento
ns € Merc de cargo em comsão ou de Comfança cu, ando, Ce função oracao na aárinitra do públea dera &
nd jm qualquer des poderes da União, dos Estados, Co Oslo Federal e 6% Municipe com meenádo o ajuste

a? Cesgrações rciroes, VI a Consetução Pede,

dente; Representativos

(79 E CLARATÓRIA DE CONSTITUCIONELIOADE, ANIZADA EM PROL DA RESOLUÇÃO 7, DE 13-10:2415, 30 consaso“Er DE JUSTICA, ATO NORMATIVO QUE “DISCIÊLINA Q EXERCÍCIO DE CARGOS, EI>REGO É RINÇÕES FOR
PASCITES, CÔNJUGES E COMPANHEIROS DE WAGISTRADOS E DE SERVIDORES INVESTIDOS Er1 CAR! OS DE DIREÇÃO E

SFESSRAMENTO, NO AMEITO DOS ÓRGIOS DO PODER JUDICIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊCIAS” PROCEDÊNCIA CO
ELE1,Os congcoramentos impostos pela Resobação 7/2005 Go CH não atentam contr 2 li risco de prever escr cargo em comissão e funções de Cofanç, À restçõs constantes do ato resolutw. ct, gor dos termos

15 65 943 impostos pela CFA968, egutveis dos repubicans principios da impesselcade - <icê e,da guadoge€“la merciás o.) 3, ção Jugada procedente para: 2) empresta: Ineprtação conforme à Carai da para deduzr aun.de chefe do substantivo "direção? nos eso If, TH, A, V do at. 20 do ato reemas o em“ço, b) decorar à
cê canal da Resolução 72008 o Conselho score Justa
ADE 12, el. min Ayres Bo | 2052008, 015257 de1612-2008]
= Eron resto ao árda Jucicáio a Resolução 7/2005 da Coneho Nac! ce Justiça, srt da neneismo nosleais Poceres é to T — À utaçãdo nepeismo não eia à sigo de ke Torapra 57>prá ca = Protçã

(ue cera retomenio cos peripios Conidos nar, 37, caro,CEI,RE 573.951, rei mr. Ricardo Lewandowskd 2,| 70.4-2004, DJ 202 de 24-10-2008]

nt, quendo o ar, 37 reforeco à cogo em comissão e função de confiança, está trate de cargos é funções
incerto ag lstivos, não a Cargos poltcos. Potanto, os args poucos estariam fora do sea da cisão que
on arv “a ADE 12, porque 0 pero Caplula Vl é Da Aeminitação Pública enquanto segunrta <a Poder Escuta

Soberos que cs casos políticos, como ger exemplo, e da Seresária Mun, sã de ago to e, “tem pste do
cer “ieaulho, O cargo pão É em comisão, no semido do ar, 37, Soritnte 05 Cargo. - fu sie snpeamentedn suivos— é coma penso — ão alcançados pola impercoscado do at, 7, om ses aid: pr eli, Então, era
“3 É repaca important para, no Caso,eduda áminto de neaea dei artenar os “18 3 muniopvi, queesa nem a sececr de Estad, Po ámbit Cos Estados, e ministros e Estado, rodt fetal

RE 573.95], tel nn. Ricardo Lewiandowsãd, veto Co 2, AyresDito 20 8-2006, DI 202 24-102008,)

Javitprudêncio selecionada

+ Súmula Vinculante 13 e não exaurimento das possibilidades de nepotismo

o “Str a Sémuio Vinte 13,a Corte na pretende esgotar tos as possiidados da cor euras a de epetismo na
nm ração Pútica, dada a impossbiidade de se preverem e do ce Isertem, Po redoção o é uncada, todos am

jo du5“Stconurdcas revelados 29 puraade de entes da Federação (União, Estados, Diria Fi dra, Terrátos €E 3) e ds esferas de Poder (Executivo, Leito e Judiri), com à peeulaásges de vejaão em ada casa
peca persa, é Cato quea cão de aos eoulameniares ou veulates por autoridade ampte era Grenor &dos demais drpsos ou entidades acl vinculados quantàconfiguração do repetima na sets a pescada de
“mca saconto procedaà avalação ds rcunstância à le do at 37, cout 6 CH 6,
MS 21.697, tora co cel min. Dias Teffoi 137, | 1-3-2019, OJE65 de 242014)

+ regsão do esuncndo da Simula Veculante 13 não pretendos esgotar todas as possbiscades 2 configuração deepi no da Remnisração Pública, ur vez queatese Conitvciral rele conssarado consta ma pro, 310 de ue essarea ode gecerne dietamo-te 60 Coput ca rt, 37 ca Constitução Federal, indepengenteme 1º do digg de ei formalab a Ema,

RelJE ASI AGR, rol min. Dias Toto,pj 27: 2014, DJEt6 ce 342014)

x se nbr, Agravo itermo em reclamação, eptiimo. Simula Wecalante 13. 1. 0 5.4/€"% Tira!Fera! tem
(2225: 8 spicação do Súmula Vinculante 13a Crgos púbicos natureza polca, ersaliados v caso e Maquivoc (stoJe Fcessneade, per maniesta ausênia de quslfzação técou indanedede mara Precedentes, £ ão Pá nos autos
“usar elemenra ue Cemancui a ausência de raosbildade E nomesção



RéI 28.024 AQ, ol min. Roberto Barroso, 1º 1,1, 29-5-2018, 015125 ce 2542018.)

à Jtssrugência do Suprema Tunel Federal tem majortarasente afastado a aplicação de Sim Vinauante 13 nos
can “5 “ate pole, cento na qual se inelem es secreânes municipais Cu estadual. 1.)

1,,
Ego que 5ess ce nepotimo cutado rudeàle qu Inequa fa de r8t9s ode da inecação, nr re ifesta ausênca de

quelfização téeica cu Moneldade mocal do romeno, vem serdo ressakadas ca apicação dessa antecimento pela
Imipretinta do Susrema Trtural Federal, No entanto, es documentos que inruem 65 stc; nã constituem prova
“enalteaà respdo presença dell crevestâncias, De forma espec, os comprovantes de esela ad: que Instuem.

= ces, 47, dée <9]

no
corroboram à alegação de Que à qualficação técCos nam 0:s . a ranfosameneo

“a et paraoevecido dos cargos públeos paro e quis oram remendos,
“Ri mi. Roberto Barroso, dé. manberátes, 1242019, DIE CS de 942018)

“ ja o STF prconca que, ressobada fuação de fraude Ka nomeação de parem par camas plbtcos de
“nes polca não Gesrespela o Cote nermalno da enredo ca Sémula Vecularte 13,

RE 825.682 Ag 101 mi. Teor Zavasekã, 2º 7] 1022015, DIC 3906 232015]
Ds caos ooftkos são cracerados não aperas por serem ce Eve nomeação ou exoneração, fundos ra fica, mas.

a Sm pe sous Exlaes Sete etontoves e Um MUS GovcinamentalGeceerto Ca Const cia dernão estando
seus Ocupantes enquachadas ra clasficação Ce "agentes ecmissaevoss, 2, Em hpóteses qua jam Ceupantes de
dn police, à coliguração do nepoisma dove sr ansisada caro a caio, a fm de se vor Per cventua "ass de
ans: a fre le, 3, Deco Juca! que acula ato de nomeação para Cargo polo aves Com lundamento ra
Será) ce parertesco estabelecida tre o nameado e O Chefe Go Poder Etecutto, em todas 25 e! as da Federação,

“io65do tendisanto da Suprema Corto consuosiancad ra Súmula Vncuiante 13
Rel 2.596, tl, mn. DiasTool, 1º T,). 3059-2014, DIE 224 ce 14-11-2014]

m ENC, questão parece enquscrr-se na teor da Sómula Vinculante 13: o Itsessado é pe» socunda grau, em
Ghdea), Ea vce-relata Oo Muniipo, que, embéra não seja a dutaidade ramesnte; uxcona “e na cagar de
Je ce 09 mesma posa Juca investido em ago de Croção, Chefia Ou assessoramento, e com tenda de fora
mia, seta Sater, porto, sé à Gemtircia de se tear de cargo de netueca polbca ie “a 2 inciáência do

Umuncado. 6, Ra Ré G.880 ME-AGRIPR (cl rn, Elen Gr), esta Corte afrmou a “LJmpos: bio de submisão do
In mente, Gereário Esttual de Transporte acento polo,às secos cuprssamento cleec:s 1º Sóruia Vieulnte

3, pr sa ate Crgo de natureza polca”. No cstito,não sa pode pende Ce vista que Se Ca€n sede carla, do
jps/o ca à mara neto combde form exporte e aprofundvd, Tanto asim quenes aci 2, a gun mino

NBsen a que à caseteviação do repatsmo não estaria afastada em toco & QUIQUE Cas (5 10 ngação paro cargo
pas», cabendo examine da situação com à exe necessário (.] 7. Notas semear far feras quando do
“ds um oi do precedente que resuos na ecção da Simul Veculrte (RE 579.85, tel 1 Re “do Lowindonsk
Nm 3) elos, 0 risos Cármen Lica e Catar Peluso tegtaram 3 posstlgaco de se carece1 0 nepotismo em
ur: dussas siuações — 0 cue 4 sa poderia cuaminar o casa coneto. 8 Estou come” co &. qui, em inha de

ind, a reseação sumala nã Se bola É nomeação para cargos poltos Resehvaria amenas a st ões de inequívoca
fot e regard, por ausência mendes de quaitiação tás ou de isonecade roca
|Re 121627,vo. 197, Roberto Daroso, ce mencerátéa, 62014, DIEDA Ge 1552014]

“is, im inha com2afiado pelo reiumanto, tenha que os aiccãos proferidos poreste Susamo frbunal Federal na
RE 579951e na mecita cautear na Re 6.850 não podem sr considerados regrcentatves da ) 1:pruc nei desta Cataa cum podem ar tombos cum roconhecimem Sefinava da exceção  Sámul Vinculante 1: preta ida pelo Murcia(lama, Bem vitads COB, a ot é que redação do vereete ão prevê 3 exceção men mudo 1 esa, se var a ser
esconhcceo, decenderá da avalação coleida siuaçã concreta Cescns autos, rão caber: 0 colar ntem So csãocontáia do previsto na rodação éa súmula, ade mas quando Bascada em julgar e-top serdo em mago
ma. degutro, anos, que o apreciação maciára dis fts reliados, própria do Ju cnúshr levo a cencusão
as merin ao Ielomado, É que Pão há, em passagem alguna dos informações prestada po “subi, quelquerusa de nstuess profs, curcula cu éeniea para  romesção do parente do atoa dc Se ár Munide“a; Tudo néica,potato, ue 9 nomação impugnada nã recaiu scbre resonhecida prai dcral = rea a aucação

1%, Pé acaso,e preste do set, mas, pela cont, inc sobre parente da prfetoqu, + so exclusiva rato,
a calda para isa secretariado musica,
Rel 12-178 M€, (mn. Joaquim Barbosa, Ge. moro, 3112011, DIE2I2 de Bncatt)

15 ro vEsções pura cargos polos não sa subsumem às hipóteses elencadas cessa súmula E» imponsinidade deueado eli co eclamanta, nomeação por0 €a9o de Secretário Etcual de Transporte, aanpocoà vesação
mposa pela SimulaViculanto 13, por se tstar de Cargo de natura eminentement polia 3 et raia, ão meréce

prosmertoa recurso ra iterpos,
[Rel 6.550 ME-AQRveto a cl min Ellen Grace, 2, 16-10:2008, 075222 ca 21-1120084)

» Nepetismo e conselheiro do Tribunal de Contas

ar ess, a douta, de um modo geral, repele o ercusdramento dos Consclheros des Tur de Totasna categoria
de agentes poltcs, os quas, Cimo rega,estão fora da alcarce da Súmula Vincent 13, 0 135 exceções semasá, Gus efe, os pese de nepaiim cruzado ou Ce faut à le.) Convém axar 3 a, que se agua
ve tv cota Gonsitudonaldade É uz do preco éa simesio, a escoha de membros de Tur! de Contas pelo
155 Tela Legclania por votação aberta, euando o art 52, HE &, da CF/I9BA Gstermina q o seio fachada em cozeranéis, situa pero a proteção dos prdpros parametros, Não fase fudo soa nomeação da im 5,pela goveradar
do s$25, era ocuaer o cargode Conselhero do TCE, agente incurbia pla CF/1988 de fica as € vas do nomeante,
lo a suaére, Do Demos neste exame prolmirar 6 rata, rota Bea pos mai Elementares rnà resteRel 6.702 ME-AR. 15to do tl. mn. Ricardo LewandoveskiE1132000, DIE 79 ce 30474]



à Se der público efetivo sem cargo de direção, chefia ou assessoramento e relação de parentesco com
Jarvidos comissionado no mesmo êrgão.

Corsicraes a ampltudeea eomplidde da esta adritrata dos eversos Grãos da eder Jc sro na tocanteàne de saue Senadores ffeznos cu não), entendo que não confiura repotsma a romesçic de ressea sem vrcula
Ven cam o Grgio para cargo de drtção, cha cu assessoramento sem que se quesdomt x ex única de queiquerdir a seno: cedo com quem 0 orstado é sado, mantém reação estâel Gu posar ão «+ parentes sobre

1 Eitncado POmcnte, seja para fas de se akançarem imersos pesscais do senior et x (dedo à relações do
Im =35 cuba aço Ou mudança de lecaicade, por exemplo) ou & autoridade nemconta (ras are troca de Feres),
Ob 3. de se aorta” um dos perepios cus à própria ResolUçãoICH 7/2005 & a Súrula Vecularo 13 pretenceram
Cacio, GUS! Sela, 9 pp (ONRRUONS ba ImpessoaEdade (.) para Se Configurar O ep, 3 cbniog, servidor

LJ, <a rêmeada em Carga em comuasão deve estar invesem arg ds sei, ração ou dae moram,EesoE: Jo se str fera ata Ca nomeação do impetrante
MS 284495, voo do cl min, Dias Toffo197, |. 11-11-2014, 1238 de 4-12:2014]

 Cnru-terização objetiva de nepotismo em razão de parentesco para nomeação na mesn-a pessoa jurídica.

los curgness cado, tem-se que ali do impetrante fora iestido ri cargo ce JuFe ava doc Impetratettnera-co rara excresr função comssrada no Trbunal Regonal Foderal é1ºRegião. (.) li pe-sper, Dortato, O

mg-MeNie de Cue seria necessária tempravação de Vínculo ta amizade ou troca Ge favor-s arte O limão do Gra
mpotená € 0 desemiorgador de quem é astro proenmun, poés andise jetoda slunçõo de parentesco ente o
ari é a passos emenda para extrêco de Cargo em comisão cu de Confiança na IEsna Dessas Judeia da
ne: ração Pública que confiraàcação de nepetisma vedado, oigaviamanto, pol Cant ão a República, Lego,

excáro deirostar à intenção de violar à vedação consitucianal cu a obtenção de 1:411 benefício com &

iarecMEN Ge parents de quem entrça pa na esfera púnca para que so estabeleça rã E iso.MS 27.948, 49 2a e, 110, Cârmen Lúcia,1º, 258:2024, DJ 1/1 de 92010]

= Necessidade de se demonstrar potencialdainterferência em seleção de candidato a carga “a direção, chefia
ou ass ser aramento para configuração de nepotismo

de += pose perder da vsta cus 0 precedente representativo da Simols Vinculante 13 é & resut do orocuio pela
jecta.J0 de Co tuconalenco da Resolução 7/2005 do Conselho Nacinal de stça - CH) . ) So2o acarce do to

“3 cima vancoãoSá me mares, enquanto Consemara Naceral de ti, em sv rine movendo & Podar
wo dir”, considerando NECESSÁRIA à pvesença de vio de subornação entre dos como: de comásão de
156 einen, crerpor parentespara configurar 0 nenobsto (o), Na presete Pete um razão 3 reclamante,

Esso pr sa hou de er considerado pelo ao recmado ..). Cn 8€ vê, o casoama em e eação de pessoas
ue, Epa Ge parertas atu 5, não guSrgam neahom porritico com 8 autoridade nomear. nem “ualquer valo detb açãoente los, Incluso, integram quadros de pescas juidcas Estas, Senço,poa,1viaàaplicação
Ja Sé Vinuinto 13 ra caso
Rei 3E-164, el 197 Alexandre de Moraes, dec merocátca, 12722018, Distr de 342018)
jo oSteàSima Vinculante 13, embéra cão so tenha petencdo esgota todas as possbl dede“e configuração de
sctsno na Adminstação Pública, foram eeigios creúros cbctuos de conformação, a cast: | oluse mecanie
E Enio redprocas, quand ieustente à reação de parentesco entre a autoridade nóméant É ce. part do cargo de
mim to em comido cu função comesonada; 1) reação de paretusco entre 3 pessos eme da e a autoridade

0513; ) reação de parentesco etr à pessoa romena ocupante de cargo Ca ieção, cet 0 stossoamento à
neemver susednaca oh) reção de Parentesco etre & pessoa nomese à autondiK=<ve, seco ascentêncasa ou funcional sobre a autrdode remeant, 2. À compatibilidade Ca prática Eneias» 13 SU mula Vinaate 13

os E 37, copo, da CEINDBS não corr diretamente da xstnca de relação Ce orentsa: -tra-essra designada e
getpa tea Cu senidor oúbic ecuparte de cargo em comssão ou função comiionado, 175 3a | cesunção da que 3

1S€ Cana omupar Carga de Cieção, cheia 0 assentoramento tea 58 Greianads 3 pesso “em 1são de parentesco
Tom a cuEN que en penca o seta ra proceso o sesso
|R$L35,529.A98, vol fm. DiasTool, 2º 1,) 1552016, 07572 de 1842015)

m sei: relamatór, com fundamento na Sómula Vculase 13, é impresciniuel a peru a pregão finca! cu
Jnesr ca do aconte polo ou a servir público de referência no preso de seleção pera Ts <e nfguração obesa
de rego:sno no cortsatação de pessos com reação de poremesco com oxunante de Ca 7a de dreção,chefo ues ceracerta no 15m0dd, vo ate medanta desgrçõs rcprca. 3 Rec8 fi da impar

[Re 38.564, ce mm Gilmar Mendes, tod of o e. min. Dias Tool, 287,1, 2522016, DJ 151 de “G201G)

» Lo estadual que provê hipóteses de exceção ao nepotismo

pr So impugnada, do pemis fenceeioar, relativamente a cargos em comsão ou fee: catss,a roncação,Ep Esão oua permsnánco de té do parotos das autor ades mENONHGAS TO CUL UA at, 12 Ea Lar Estad
3º 55 357 é do Ch ugo do che Go Podes Exeuivo, sim de suber0 mato maralzaa-” méle da nona ofende
perco iveco à CEO,

ADI 3,745, 16. 1. Dias Tool, 2,| 15-5:2013, Di tás co 1952013)



» Le unicipal que veda participação em licitações em decorrência ce parentesco

pa arte registar ue à Lei 8666/1993 ostabolco, em seu as 8, uma sóne de impedim-sts & portipação nes
logica fu) É Coto Que O referiar. 59 Pão estabelcou, axerscamente, restrição À comzsnçã com parentes dosdr tados, rato Bosque há doiradores que sustentam, com fundaméneo no prscpia 3 ep idade, que não se
és ed aripaçãO da parents nos proeecimentos Natal, se estiverem preserios «5 d mei pressupostos

as, um partoàevistênca e vários itessados em dpetar o Crtae (19, BULOS, Ui Lam “6go. tação em
> e Jaretesco, [: LC: Boletim de Totação & eortaos, v. 2, 1, 3, D, 216-232, mor 20€3) Ne obstênte, etêndo
(ue, cm a augência do teor quo pra estauto que inider que não há vala ou armação scueado
mis ui à pstelcação em Ectações Cm decorénca de potetsco, dexe-ecampo para é Iberdide a atuação dos
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Presidência da República
Casa Civil

É Subchofia para Assuntos Jurídicos

(7.203,

DE4DE
JUNHO

DE2010,
Dispõo sobro a vedação do nepotismo no âmbito da
administração públicafecal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, ro uso ca atribuição qua lho contera o art. 84, inciso VI, alinca “a”. da
Constituição,

DECRETA:

Art. 4º A vedação do nepotisma na âmbito dos érgãos & entidades da administração pública federal dueta o
indireta observará o disposto neste Decreto.

At. 28 Para 0s fins desto Decreto considera-se:

I-órgão:
a) a Presidência da República, compreendendo a Vice-Presidência, a Casa Civ, o Gabinete Pessoal e a

“Assessoria Especial,

bjos órgãos da Presidência da Republica comandados por Ministrada Estado ou autoridade equiparada; e

ejosMinistórios;
11 entidade: autarquia, fundação, empresa pública e sociadada da economia mista; é

- familar: o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha teta ou colateral, por consanguindado ou afinidade,
att o terceiro grau,

Parágrafo único, Para fms das vedações previstas neste Decreto, serão consideradas como incluídas no âmbito
do cada órgão as autarquiase fundações a elo vinculadas.

Art 32 No âmbito do cada órgão a do cada entigado, são vedadas as nameações, contratações ou designações
do famiiar da Ministro de Estado, familar da máxima autoridade administrativa correspondente ou, ainda, familiar de
ocupante e cargo em comissão ou função da confiança dodação, chafi ou assessoramento, para

1-cargo em comissão ou função de confiança:

Hl- atendimento a necessidade temporária de excapeienal interesse público, salvo quando a contratação tiver sido
precedida do regular processo seletivo: e

Ml» estágio, salvo so a cont
os concotrentos,

ção for precodida do processo seletivo que assegure o princípio da isonomia entra

542 Aglcam-so as vedações deste Decrelo também quando existiram circunstâncias caracterizadoras de ojusto.
para burlar as testições ao nepotismo, ospocialmonto madianto nomeações ou designações tecigrecas, envolvendo
“Grão ou entidada da aemiistração pública federal

528 As vadaçãos dosto artigo estendomso dos familiaros da Presidanto a do Vice-Presidente da República e,
nesta hpólese, abrangem todo o Poder Executivo Federal

839Evodada tambémacontratação direta, sem lição, por órgão ou entidade da administração pública federal
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder o cireção, falir de detentorde cargo em comissão
ou função de confiança que aluo na ároa rosponsável pola demanda ou contratação cu do autoricado a cio
iorarquicamanta suparie no Ambio de caga órgão é do cada ontigado,

At 48 Não 50 Incluom nas vedações desta Decreto as nomeações, designações ou contratações:

| - do sorvidoras fedorais ocupantes de cargo do provimento efolvo, bom como do empregados faderais
pormanontos, inclusa aposentados, observada a compalibiidado do grau do escolaridado do cargo ou emprega de
origem, ou a compatibilidade da aliidado que he soja alota a a complxidada inaramto ao cargo em comissão ou função
comissionada a ocupar, além da qualificação profissional do servidor ou empregado;
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de pessoa, aínda que sem vinculação funcional com a administração pública, para a acupação de cargo em

comissão de nivel hierárquico mais alto que o do agente público referido na at. 38

11 - realizadas anterormento o Início do vinculo familiar ento o aganta público e o nomeado, designado ou
contratado, desce que não se caracterize ajuslaprôvio para burlar à vedação do nepotismo: ou

1V - de possoa já em exercício no mesmo igão cu antidado antes do Início do vinculo familiar comoagente
público, para cargo, unção ou emprago de nivel hierárquico igual ou mais baixo que a anteriormente ocupado.

Parágrato único. Em qualquer caso, é vedada a manutenção do familiar ocupanto de cargo em comissão ou
função ce confiança sob subordinação dota da agent público.

Art, 5º Cabo aos tlularesdos órgãos a entidades da administração pública fodoral axonarar ou dispensar agente
público em situação de nepotismo, de que tenham canhocimento, cu requerer Igual providência à autoridade
encarregada do nomaar, designar cu contratar, sob pena do responsabilidado.

Parágrafo único. Cabo à Contoladoria-Geral da Unido notfcar os casos de nepotismo de que tomar
conhecimento às autoridades competentes, sem prejuizo da responsablidade permanente delas de zelar pelo
cumprimento deste Decreto, assim como do apurar situações Iregulares, de que tenham conhecimento, nos érgãos e
entidades cortespondentes

Art 6º Serão objeto de apuração especifica os casos em que haja Inticios de influência dos agentes públicos
referidos na art 3º.

1-na nomeação, dasigração ou contratação de familiares em hipóteses não previstas neste Decroto

+ na contratação de familiares por empresa prestadora do serviço terceirizado ou entidade qua desenvolva
projeto no âmbito de órgão ou antidado da admiisiração pública locoral

As. 78 Os odiais do lação para a contratação do ompresa prestadora de serviço terceirizado, assim coma as
convânios e instumentos equivalantos para contratação de entidade qua desenvolva projeto no âmbito de drgão ou
entdado da aminstração pública federal, doverão estabelecer vedação de que famiar e agente público preste
serviços no órgão ou entidado em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança.

As 82. Os casos omissos ou quo susciem dividas serão discipinados o diimidos pela Controladoria-Geral da
União.

Art 92 Esto Dee entra em vigorna data da sua publicação.

Brasa, 4 de junho de 2010); 189º da Independência e 122º da Repíúblca,

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Siva
Jorgo Hage Sobrinho

Esto oxto não substfui o publicada no DOU de 7.52010
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